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Resolução Legislativa no 001 de 30 de;uúo de 1999.

Dispõe o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Luis Domingues e çlá outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Luis Domingues, Estado do Maraúão:
Faço saber que o Plenírio aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

TÍTTILO I
Da Câmara Municipal

CAPITLiLO i
Das Disposições Prelirninares

Art. l'- A Câmara Municipai é o órgão do Poder Legislativo do
Ir{unicípio de Luis Domingues, composta de Vereadores eleitos na forma de

legislação eleitorat vigente e reunir-se-á" independente de convocação, de t5 de

lbvereiro a 30 de juúo 
9 de lo de agosto a l5 de dezembro.

Panl.grafo Unico - Havendo motivo de convcn.iência publica e mecliante
deliberação da maioria úsoluta de seus membros a Càmara Municipal poderá reunir-se
temporanamcnts um qualqlrer lrrcahdade do Municipio de Luis Domingues.

Art. 20 - A Cânrara tsm fi.mções legislativas, de fiscalização
rinancejra e orçamentána dos órgãos públicos municipais e ainda pratica atos clc

administração imtema.

§ l' - A função legislativa consiste em deliberar atraves ds leis,
rcsoluçõt":s e dr.crctos legislativos, sobre todas as materias de competência do
fulunicípio, observados os limites constitucionais da União e do Estado.

§ 2" - A função de fiscalização financeira e orçamentana e exercida
com o auxílio do Tribunal de ConAs do Estado compreendendo:

a) exame das contas da gestão anrpl do Prefeito;
b) acompamhamento das arividades financeiras orçamentárias e patrimoniais

do Município;
c) julgamento da regulandade das contas dos administradores e demuis

responsÁrreis por bens e valores municipais.

§ :i' - A ftrnção de controle e de caráter político-administrativo e se exerce
sobre o Prefeito e seus auxiliares, bem como sobre a lviesa da Câmara e os Vereadores.

§ 4o - A função administratrva é restrita à sua organizzção interna
â regulamenução de s:u funcionamento e à estruturaçâo e direção de seus serviçcs
aLrxiliares.

. CAPITULO II
Da tnstalação da Lrgislatura

Art. 3o - No primeiro ano de legislatura, no dia de 1o janeiro, às 09:00
horas, em sessão solene, indcpendentemente ds- convocação, os Vereadores tomarão
posseeelegerãoaMesa.
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§ 1' - Assumirá a Presidência da Mesa dos trabalhos o Vereador

reeleito mais idoso e, na falta deste, o que tiver sido mais votado.

§ 2" - O Presidente da Mesa convidará um dos Vereadores para

funcionar çoflIo Secretário, que solicitani os diplomas e declarações de bens de todos

os empossados.

§ 3" - Recebidos os diplomas e declarações de bens, o Prestdente, de É,
corn todos os present€s, proferirá o segünte compromisso:

*pRoMf,TO CU]YTPRTR A CONSTITIIIÇÃO FEDERAT4 A CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODE& DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUP ME
FOI CONFIAD,O E TRABALItrAR PELO PROGRESSO I)(O MUNICÍPIO DE .

LL]IS DOMINGUES E BEM ESTAR DO SEU POVO".

§ 4" - Enr, seguida, o Secretiário fara a chamada dos Vereadores
presentes, e cada un, declarará *ASSIiVÍ O PROMETO'*

§ 5" - Salvo rrotivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados,
a posse dar-se-á no pÍazn de trinta dias.

§ 69 - Comparecendo o Vereador Wrd tonrar F)sse dentro do
pÍaz.o previsto no parágafo anterior e por qualquer :rotivo for impedido, poderá
fazê-lo perante a maior autoridade judiciáLria do Município, desde que esteJa

munido dos documentos exígidos por lei.

§ 7 - Tendo prestado compromisso uma vez, scrá o suplente de Vereador
dispcnsado de tazê-lo em mnvocações subsequentes.

§ 8. - Nã«l se considera investido no mandato de Vereador quem deixar de

llrüstar o compromisso nos estritos tcrmos regímentais.

CAPÍTULO U
Da eleição da Mcsa

§ 9" - Empossados os Vereadores, proceder-se,á à eleição da
lvÍesa" que será constifuida do Presidente, lo Vice-Presidente, 2o Vice-Presidente lo
Secretário e 2o Secretário.

AÍL 4o - A eleição dos membros da Mesa será secreta e far-se-á coiunta

= 
'-'- 

-. üu separadamente, exigida a maioria úsoluta de votos cm primeiro escrutinio e úo sendo
alcançada esta votaçâo por maioria simples em segundo escrutínio, presentes a maioria
aLrsol uta dos Vereaclores.

§ l" - C) Presidente em exercício tem direito de voto.
§ 2"- A votação f,ar-se-á por chamada, em ordem alfabética,

dus nomes dos Vereadores pelo Presidente em exercício.
§ 3" - Em caso de empate, se repetirá a votação para o cargo ou

cârgos, se persistrr o resultado, seú considerado eleito o mais idoso.
Art- 5" - Eleita a Mes4 esta será imediatamente empossada.
AÍt. óu - A eleição da Mesa para o segundo biônio da legislatura realizar-

se-á sempre na última sessão do segundo período legislativo, aplicando-se o disposto no
art. 40
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TÍTLILO u
Dos Orgãos da. Câmara Municipal

CAPITULO I
Da Mesa da Câmara Municipal

SEÇÃO I
Disposições Gerais

- Art. 7' - O mandato dos mernbros da Mesa e de dois anos, permítida a
. rceleição para o mcsmo câÍgo.
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vacância, pa,ra completar o mandato, de conformidade com o aÍt. 4o.

§ 2" - Decorrido o primeiro ano de mandato da Mesa, só
haverá eleição para o cargo de que nâo houver substituto

A-rt. 8o - A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa será feita
mediante oficio dlrigrdo ao Presidente da Câmara Municipal, que dará conhecrmento ao
Pleruírio.

Art. 9' - A destituição de membro da Mesa somente poderá ocorrer
quando, comprovadamente, negligente, ineficiente ou quando tenha se prevalecido
do cargo para fins ilícitos e dar-se-á mediante deliberação dois terços dos membros da
Câmara acolhendo representação de qualquer Vereador, assegurada ampla defesa.

SEÇÃO II
Da Competência da Mesa

.- Art. l0 - Compete à Mesa da Câmara a direção dos trabalhos legrslativos
e a supervisão dos rerviços administrativos.

Art. I I - Compete à Mesa da Câmara, privativamcntc.
I - propúr projetos de resolução que criem, modifiquem ou

cxtlngam os cargcs dos scrviços auxiliares do Poder Lcgislativo e fixem os

,i., correspondentesvencimentos;
II - propor os decretos legislativos e de resoluções que fixem ou

atualizem os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores e a
'- \ verba de representação do Prefeito e do Presidente da Câmara, bem como a gÍatificaÇão

dos demais membros da Mesa;
III - propor projetos de decretos legislativos

concedendo licença do Prefeito e aos Vereadores;
ry - elaboru a proposta orçamentária

incluida no orçamento dir Município;
V - orgunzar o cronograma de desembolso das dotações

da Câmara, vinculadamente, à liberação trimestral ou mensal das mesmas pelo execuúvo;
VI ' organizan e apresentar, no errceÍramentro de . caü período

legislativo, à Câmarar o resumo dasituação econômico-financeira da Casa;
VII - encaminhar ate o dia I I de março do exercício

seguinte, ao Tribunal de Contas do Estado a prestação de contas do Legislativo
referente a.a exercício anterior;
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VIII - elaborar a redaqão final dos proletos de resoluções e de decretos

Iegislativos,
tX - receber ou recusaÍ as proposiç&s apresentadas em

observância das disposições regimentais;
X - assinar, por todos os seus membros, as resoluções e

decretos legislativos.
K - deliberar sobre arealizago de sessões solene fora do prédio da Câmara;

)fl - determinar, no início da legislatura, o arquivamento

das proposições não apreciadas na legislatura antenor.
AÍr. 12 - O Presidente será substitúdo em Plenrírio pelo Vice-

hesidente, este petro l" Secretário, que por suÍr vez será substituído pelo 2" Secrelário,

assim como este pelo Vereador mais idoso.
Art. 13 - Antes do inicio da sessão ordinária ou extraordinária,

verificando-se a ausência dos membros efetivos da Mesa e seus substitutos, assumirá a

Presidência o Vererador mais idoso dentre os presentes, que escolherá entre os seus pares

um Secretiírio.
' Art. 14 - A Mesa reunir-se-á, independentemente do Plenário, para apreciação

prévia de assuntos que serão objeto de deliberação da edilidade que, oírr
especial' relevâncía, demandem intenso acompanhamento e fiscalização ou
do Legislativo.

sEÇÃo ili
Das atriburções específicas dos Membros da Mesa

SUBSEÇÃO I
Do Presidente

AÍt. 15 - O Presidente e o representante da Câmara quando ela se
pronuncia coletivarnente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem nos termos deste
Regimento.

Art. 16 - Compete ao PresidentedaCâmara.
I - exe.rcer em substitüção, a chefia do Executivo

Municipal, nos casos previstos em Lei ;
II represen&ar a Câmara em Juizo, inclusive prestando

inibrmações em trurndado de segurança contra ato da Mesa e do plen:ário;
III - represcntar a câmara junto ao prefeito, as

autoridadcs federais e estaduais e perante as entidades privadas em geral;
Iv - credenciar agentes de imprensa, rádio e televisão para o

acompanhamento dos trahalhos legislativos;
Y - fazer exp:dir convites para as sessões solenes da Câmara Municipal;
w - concedr;r audiência ao público, a seu criÉrio, em dias e horas

prefixadas;
vII - -reguasitar força poriciar, quando necessário à

preservação da regularidade do funcionamento da câmara;
VIII - empo§sar os Vereadores e suplentes e declarar empossados o'-''feito c o vice-Prefelto, apos a investidura dos mesmos nos respectivos cargosPlenário;

r-§Íilltr'
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tX - declarar extintos os mandatos do Prefeito e Vice-Prefeito e Vereadores

nos casos previstos em lei e em face de deliberação do Pleruíno;
X - convocar suplente de Vereador, na forma deste Regimento;
XI - declarar destituído membro de Mesa ou substituir membro de

Comissão Especial, nos casos preüstos neste Regimento;
)(II- preencher vagas ruts Comissões Permanentes, de acordo com

o disposto com as norrnas regimentais,
XIII - convocar os membros da Mesa para reuniões;
XIV - quanto às sessões da Câmara.
a) abrir, presidir e encelrar as sessões da Câmara e

suspendê-las, quando necessário;
b) determinar a leitura das atas, pareceres, requerimentos e projetos,

alem das comunicações de interesse da Câmara;
c) conceder a palavra aos oradores inscritoe ou aos que a solicitarem,

intenompendo-os quando esgotar o tempo ou retirando-lhe a palavra quando

o orador usar termos desrespeitosos;
d) resolver as questões de ordem,
e) interpretar o Regimento lnterno, para aplicação as questões

emergentes, s€m prejuízo de competência do Pleúrio para deliberar a

respeito, se o requerer qualquer Vereador;
f) anunciar a maÉria a ser votada e proclamar o

resultado da votação;
g) proceder à verificação do quorum, de oficio ou a requerimento de

Vereador;
h) encaminhar os processos e expediente as Comissões Permanentcs,

pua parecer, controlando o pÍazo, e esgotado este sem
pronrunciamento, nomear relator nos casos previstos neste Regtmento;

i) comunicar aos Vereadores as sessões extraordiúrias convocadas;

.1) organizar a pauta dos trabalhos legislativos.
XV - requeror, ouvido o Plenário, ao Ministeno Público instaurarã8Í"â?2*..

penal contra o Prefeito por crime de responsab ílida*;, pebv't au{0?u (z/
XVI - declarar vago o cargo de Prefeitíffdcaso de ausência do titular por mais

dc quinze dias do Município, iem previa autorizaÉo da Câmara;
XWI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o Executivo,

n6tarlemenlg'
a) receber as meÍrsagens de proposta legislativ4 fazendo-as protocolizar;
b) encaminhar ao Prefeito os projetos de lei aprovados e comunicar-lhe os

prqetos rle sua iniciativa rejeitados, bem como os vetos rejeitados ou
mantidos;

c) solicitar a,-r Prefeito as informações pretendidas pelo Pleniirio e convocá-lo a
comparecer, bem como aos seus auxiliares, para explicações, quando
aprovado requerimento nesse sentido,

XVIII - promulgar as Resoluções, os Decretos Legislativos, e
bem assim as leis não sancionadas pelo Prefbito no pra:o legal e as disposições constantes
de veto rcjeitado, fazendo a divulgação devida;

XIX - ordenar despcsas, autonzar pagamento. assinar cheques e recibos,
juntamente com o tesoureiro,

SERVENT,Â EXTRAJUDiCIÂL
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)C( - administrar o pessoal b Câmara, assinar os atos de nomeação,
promoção, reclassificação, exoneração, aposentadoria, concessão de férias e de

licença, atribuindo aos funcionários do Legislativo vantagens legalmente

autorizadas; determinando a apuração de responsabilidades administrativa, civil e

criminosa de funcionários faltosos e aplicando-lhes penalidades; julgando os recursos

hierarqücos de funcionrírios da Câmara; e praticando qu,aisquer outros atos

atinentes a essa ixea de sua gestâo.

XXI - mandar expedir certidõéS requeridas paÍa a defesa de direito e

esclarecimento de situações;
)OflI - exercer atos de poder de polícia em quaisquer

materias relacionadas com as atividades da Câmara Municipal, dentro ou fora do recinto da

mesma;
Art. 17 - O Presidente dâ Câmara podeá apresentar proposições

ao Plenário, mas devení afastar-se da Mesa quando estiverem as mesmas em discussão ou
votação;

Art. 18 .- O Presidente da Câmara ou seu substituto ú terá direito a voto:
I - na elei$o da Mesa;
II - quando a materia exigir, para suÍl aprovação, o voto favoiável de dois

terços ou da maioria úsolr*a dos membros da Câmara;
III - quando houver empate na votação no Plenário;
lV - na votação pelo processo secreto.
AÍt. 19 - O Presidente fica impedido de votar nos processos em que for

interessado como denunciante ou denunciado.
AÍt. 20 - O Presidente, estando com a palavra, não poderá ser interrompido

ou aparteado.
Art. 2l - O Presidente, quem o estiver substituindo nos casos previstos nos

arts. l8 e 20, terá sua presença computada para efeito de quorum, para discussão e

voução em Plenário.
Art. 22 - Ac Vice-Presidente compete, ainda, substituir o Presidente,

em suas faltas, ausências, impedimentos legais ou licenças.

SUBSEÇÃO II
Dos Secretários

AÍ1.23 - Cornpete ao lo Secretário:
I - veriÍicaÍ a presença dos Vereadores e conúolar a exatidão dos regimentos

do liwo de presença, encerrando a lista dos presentes em cada sessão;
il - registrar a inscrição de oradores na pauta dos trabalhos;
III - redigir atas, resumindo os tabalhos da sessão, assinando-as juntamente

com o Presidente;
fV -' manter em cofre fechado as atas lavradas das sessões secretas;
V - auxiliar o Presidente na direção dos serviços administrativos;
VI - regisúar em liwo próprio, os precedentes flrrmados a serem aplicados

em casos futuros;
D( - manter a disposição do Plenário e da comunidade os textos legislativos

em ügor;

ll"íàttãitr:
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X - coorderuu as despesas, autoizar pagameiltos, assinar recibos e cheques em

conjunto com o Presidente, quando nessário.
Art. 24 - Compete ao 2o Secretário, substitür o 1o Secrelário nas su§

licenças, impedimentos e ausências e auxiliá-lo na execução das arribúções
fixadas no Art. 23, quando solicitado e cronometrar a duração do Expediente e da

Ordem do Dia, e o tempo dos oradores inscritos, comunicando ao Presidente o início e o
término respectivos.

CAPÍTTILO II
Do Pleniirio

Aí. 25 - O Plenário e o órgão deliberativo da Càmara,

constiturndo-se do conjunto de Vereadores em exercício, na forma e número legal para

deliberar.
Art.26 - Alem de outras previstas em lei e neste Regimento, são atribuições

do Plenário:
I - elaborar as leis municipais;
II - discutir e votar proposta orçamentária;
III - apr,eciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os;
IV - autorizar, sob a forma dâ lei, observadas as restrições

constantes dâ Corntrtuiçâo e da tegislação vigente, os seguintes atos e negócios
administrativos:

a) abertura de creditos adicionais, inclusive para atender a subvenções e

auxílios financeiros;
b) operaçôcs de crédito;
c) aquisições de bens imóveis;
d) alienação de bens imóveis municipais.
e) concessão de serviço publico;
t) consórcios intermunicipars;
g) alteração na denominação de predios próprios e logradouros públicos,
VI - expedir decretos legislativos quanto a assuntos de sua competência

privativa, notadamente nos casos de:
a) perda d.o mandato do Prefeito, Vice-prefeito e Vereador;
b) aprovação ou re.1eição das contas do Executivo;
c) concess3io de licença ao Prefeito nos casos previstos em lei;
d) concessão de licença para o Prefeito e/ou o Vice-Prefeito do

Município ausentarem-se do Município por prazo superior a quinze dias;
e) concessão de título de Cidadão Honorário a pessoÍls que

recoúec,damente, tenham prestado relevantes serviços a
cornnnidede,

f) fixação ou atttalização dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereadoras e da verba de representação do prefeito;

g) constituição de Comissão processante;
h) constituição de Comissão parlamentar de Inquerito;
VIt - expedir Resolução sobrg assunto de sua ordem interna, qrnnto aos

seguintes assuntos:
a) alteração do Regimento Interno;

;**6{1;*'
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b) destitu,ição ou afastamento temporário de membro da Mesa;
c) concessão de licença a Vereadores, nos casos permitidos em lei;
d) fixação ou atualização de subsídios dos Vereadores e de representação do

Presidente da Càrnara;
e) ju.lgamenúo de recursos de sua competência nos cÍtsos previstos na Lei de

Organização Municípal ou neste Regimento.
VIII - pÍocessar e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito ou Vereadores

pela prática de infração político-adminis&ativa;
IX - sollcitar informações ao Prefeito sobre assuntos de administração,

quando delas necessitar;
X - conl,ocar o Prefeito e

o Plenário sobre materias sujeitas
interesse público;

XI - eleger a Mesa e as Comissões Permanentes e destituir os seus
membros nos casos e na forma previstos neste Regimento;

XII - autorizar a transmissão por rádio ou televisão ou a filmagem e a
gravação de sessões da Câmara;

)(III - dispor sobre a realiz,ação de sessões secretas;
XIV - autorizar a utilização do recinto da Câmara para reuniões de

interesse público;
XV - proceder a tomada de contas do Prefeito, quando

não apresentadas à Câmara no prazo previsto em lei,

seus auxiliares drretos paÍa explicação perante
à frscalização da Câmara, sempre que o exigir o

,]

XVI - autorízar e aprovar, previamente, conhecidos os termos,
acordos ou convênios para reatização de obras ou exploraçào de serviçosde interesse do Município, com outros Municípios, Estado ou união.

CAPÍTULO III
Das Cornissões

SEÇAO I
Da Finalidade das Comissôgs e stras Modalidactes

§rt.27 - As Comissões da Câmara Municipal são:

. I - pemuneÚ.tes, as que subsistem atraves das legislaturí§ e tem por Íinalidade
apreciar assuntos das proposições submetidas ao seu exame e sobre elas delibeftr ou emitirparecer, alem de ou'fias consignadas na Lei Orgânica do Município e neste Regimento;II - temporlra.s, z§ que constitúda" para apreciar determinado assunto, seextinguem ao Grmino elr legislatur4 ou antes dei4 quando alcançado o fim a que sedestinam ou se expirado n, *u p.*o de duração

Art' 2E 
. - l{a composição das Comissões será assegurada a representaçãoproporcional dos Parridos ou Bloõos Parlamentare, qu" pu.ti.ipem ãa Câmara Municipal.Art' 29 - As Comissões permanántei incumbe dar parecer previonas proposições em trôÍnitação na câmara, para que a matéria porru entrar naordem do Dia, a fim de facilitar o discemim"nto do plenário à*urrt" as votações,bem c'omo' fazer estudos e investigações nas áreas de suas respectivas competências,visando o melhor d,esempenho de suÃ ábngaçoes
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sEÇÃo r
Das Comissões Permanentes

Art. 30 - A CâÍnaxa Municipal, depois da posse da Mesa iniciará os trabalhos
da sessão legislativ4 organizando as Comissões Permanentes, dentro do prazo de trinta
dias.

§ l" - Cada Comissão Permanenteterátrês membros efetivos e um suplente;
§ 2o - As modificações numericas que venham a ocorrer nas Bancadas dos

Partidos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da proporcionalidade
partid.íria na composição das Comissões, somente prevalecerão a partir da sessão
legislativa subsequente.

§ 3'- Nenhum Vereador poderá fazer parte, como membros efetivo, de mais de
uma Comissão Permanente.

§ 4" - O Presidente, de oficio, fará a designação dos membros das Comissões se
a respectiva liderança, no prazo fixado, não comunicar os nomes de sua representação para
compoÍ as Comissões.

Art. 31 - A representação numerica será obtida dividindo-se o numero de

aVereadores pelo numero de membros de cada Comissão e o número de vereadores de cada
"Partido ou Bloco Parlamentar pelo quociente assim obtido. O inteiro do quociente final,
denominado quociente partidário, representará o número de lugares a que o Partido ou
Bloco Parlamentar pdera dispor em cada Comissão.

Panígrafo Unico - As vagas nâo preenchidas, urna vez aplicado o criterio, serão
desünados aos Partidos ou Bloco Parlamentares, levando-se em conta as frações do
quociente partidário, da maior para a menor.

AÍt. 32 - As Comissões Permanentes e seus respectivos campos temáticos ou
área de atividades são as seguintes:;

I - Comissão de Legrslação, JustiçaeRedação Final:
a) aspecto constitucional, jurídico, regimental ou tecnica legislativa de todas

as proposições sujeias à apreciação da Câmara Municipal;
opinar sobre as propostas de emenda à tri Orgânica;
cnacfio da guarda municipal;
perda de mandato de Prefeito, vice-prefeito e vereadores na , forma
prevista neste Regimento e na Lei OrgânicA,
orgruJiza#a administrativa da Prefeitura e da câmara Municipal;
criação de entidacles na administração pública municipal diréta indireta e
fundacional;
licerça para o Prefeito e Vice-prefeito se ausentarem do Município e do
País;

b)
c)
d)

e)

0

s)

h) realização ce convênios e consórcios;
i) alteração e rlenominação de pred.ios públicos, mas e logradouros;
J) rerltçãr.l final das proposiçôes.
It - Comissão de Finanças, Orçamento e Obras públicas:
a) proposta orçamentária anual, plurianual e de diretrizes orçÍrmentírias;
b) merito financeiro de todas as proposições;
c) materia tributiíria municipal, arrecadação e fiscalização;
d) prestação de contas;
e) frxarfio da remuneração do prefeito, Vice-prefeito e vereadores;

;":uo'otãr
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0 obras, empreendimentos e execução de serviços públicos municipais e

ainda sobre assuntos ligados as atividades produtivas em geral;

g) plano de desenvolvimento do Município e s'ns alterações.

III - Comissão de Terras, Educação, saúde e Assistência social:
a) alienaçâo ou aqüsição de terras do Município;
b) política agrícola e assurtos referent§s à agricultura;
c) cooperativismo e associativismo;;
d) todos os assuntos atinentes a educação, saúde, serviço social esporte e

lazrr'
e) direito da criança, da mulher e do idoso;

0 defesa dos direitos sociais.

sEÇÃo rrr
Das Comissões Temporárias

Art. 33 - As Comissôes Temporária sâo:

I - Parlamentares de lnquerito;
ll - Processante;
III - de R.epresentação.

§ l'-- As Comissões Temporárias serão compostas do número de membros que

for previsto no requerimento de sua criação, nomeados pela Mesa, medlante indrcação das

respecti vas I ideranças.

§ 2' - Aplica-se à composição das Comissões Temponirias o princípio da
proporcionalidade çnrti&íria adotada neste Regimento.

§ 3' - O pram de funcionamento das Comissões Temporárias poderá ser

prorrogado a pedidn da maioria dos seus membros aprovado pela Câmara Municipal.
Art. 34 - O requerimento de criação de Comissão Temporária deverá indicar:

II - o númerc» de membros;
III - o prazo de funcionamento.

susspÇio r

Das Comissões Parlamentares de Inquerito

AÍ. 35 - A Câmara Municipal, a requerimento de um terço de seus membros,
constituiú Comissão Parlamentar de Inquerito para apuração de fato determinado e por
prazâ certo, com poderes de'investigação próprios das autoridades judiciais, alem de outros
previstos em lei e neste Regimento.

§ 1" - Consirlera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse
paÍ'a a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município, que
estiver devidamente caraçterizzdo no requerimento de criação da Comissão.

§ 2" - Não se crianí Comissão Parlamentar de lnquerito enquanto estiverem
funcionando, pelos mellos, tÉs na Câmara Municipal, salvo mediante deliberação do
Plenário.

Art. 36 - Ao termino dos trabalhos a Comissão relatório com sw§
conclusões o qual será encaminhado:
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I - à Mesa que dará coúecimento ao Pleniírio e adotar as providências

conforme o caso;
ll - ao Ministerio Público com cópia da documentação, para que promova a

responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adote as medidas decorrentes de

stn função i nstitucional ;
III - ao Poder Executivo para adotar as providências saneadoras de caníter

disci pl inar e adm inistrativo.
Parágrafo Unico - Nos casos dos incisos Il e III o encamiúamento seú feito

pelo Presidente da Câmara Municipal.

SLTBSEÇÃO II
Da Comissão Processante

AÍt. 37 - A Câmara constituirá Comissão Processante com a finalidade
de apuraÍ a prática de ínfração político-administrativa do Prefeito ou de Vereador,
obseruado o disposto no Decreto-Lei Federal no 20ll67e na legislação especíÍica em

ügor.

SUBSEÇÃO m
Das Comissões de Representação

Art. 38 ' As Comissões de Representação serão constituídas para
representar a Câmara em atos externos de caráter cívico ou cultural, dentro ou fora
do território do Município.

Art. 39 - Na última sessão ordinária da sessão legislativa será eleita uma
Comissão de Representaçâo para atuar durante o recesso parlamentar.

sEÇÃo ry
Do Funcionamento das Comissões

Art. 40 - As Comissôes logo que . constituídas, réunir-se-âo para eleger
os respectivos Presidenres e Vice-Presidentes e prefixar os dias e horas em que
se reunirão ordinariamente.

Parágrafo Unico - O Presidente será substiruÍdo pelo Vice-Presidente e este
pelo terceiro membro da Comissão.

Art. 41 - As Comissões não poderão se reunir em Pleúrio, salvo para emitir
parecer em materia sujeih a regime de urgência especial, no período destinado à
Ordem do Dia da Câmanr, quando então, a sessão plenríria será suspensa, de oficio pelo
Presidente da Câmara.

Art. 42 - As {)omissões poderão reunir-se extraordinariarnente sempre que
necesvário, presentes pelo menos dois de seus membros, devendo, paÍa
tanto, serconvocadas pelo respectivoPresidente.

Art.43 - Das reuniões de Cornissões lal,i"ar-se-ão atas, em liwos próprios,
pelo funciorrário designado, as quais serão assinadas por todos os membros da Comissão.

AÍ1.44 - Compete aos Presidentes das Comissões :

I - convocar reuniões extraordiruírias da Comissão respectiva por aviso
afixado no reçinto da Cârnara;

SERVENTIA EXTRA.IUDICIAL
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II - presidir às reuniões da comissão e zelar pela ordem dos trabalhos;

m - receber as maÉrias destinadas à Comissão e desigrar-lhes relator, ou

reserva-se wra relal^-las pessoalmente;

IV - faznr observar os prazos dentro dos
desinçumhir-se de seus trabaihos;

quais a Comissão deverá

V - representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenário;
VI - conceder vista de maÉri4 por três dias ao membro da Comissão que a

solicitar, salvo no caso de tramitação em regime de urgência;
VII - avocar amatenaparaemissãodo parecerem quarentaeoito horas,

quando não o tenha feito o relator no prazo regimental.
Panigrafo Unico - Dos atos dos Presidentes das Comissões

com os quais não concorde qualquer de seus membros caberá recurso para o Plenário no
prazo de três dias.

AÍt. 45 - Encaminhada qualquer proposição ao Presidente da Comissão, este
designaní relator em setenta e duas horas, se não se reservar à emissão do parecer o
qual deverá ser apresentado em dez dias.

Art. 4ó - E de quinze dias o prazo para qualquer Comissão Permanente se
pronunciar, a contar da dala do recebimento da materia pelo seu Presidente.

§ l" - O prazo a que se refere este artigo será de trinta dias em se tratando de
proposta orçamentári4 ou processo de prestação de contas do Executivo, e será de
sessenta dias quando de projeto de codificação.

§ 2" - O prazo a que se refere este artigo será reduzido pela metade, quando
se tratar de materia colocada em regime de urgência e de emendas e subemendas
apresentadas à Mesa e aprovadas pelo Pleruirio.

Art. 47 - Poderão as Comissões, atraves da Mesa, solicitar ao Prefeito as
informações que julgar necessárias, inclusive sobre as proposições sob a suÍr apreciação,
caso em que o pÍazo paÍa a emissão do parecer ficaÍát
automaticamente prorrogado por tantos dias quÍmtos restaÍem para o
seu esgotamento.

PanígÍafo unico - o disposto neste artigo aplica-se aos
casos em que as Comissôes, atendendo à nature.za do assunto, solicitam assessoramento
extemo de qualquer tipo, inclusive a insütuição ofrcial ou úo oficial.

Art. 48 - As Comissões deliberarão por maioria de votos, sobre as conclusões
do relator, as quais, se aprovadas, prevalecerão como parecer.

§ 1" - Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parecer consistirá da
manifestação em contrário, assinando o relator como vencido.

§ 2" - O urembro da Comissão que concordar com o relator, colocará ao pe
do pronutciamento daqu,:le a expressão "pelas conclusões", seguida de sua assinatura.

§ 3o - A irquiescência às conclusões do relator podená ser parcial, ou por
fundamento diverso, hipitese em que o membro de Comissão que u manif"rtar usará a
expressão " de acordo, çom restrições".

§ 4" - O parecer da Comissão poderá sugerir substitutivo à proposição, ou
emenrlas à mesma.

§ 5" - O parec€r da Comissão deverá ser assinado por todos osseus membros, sem prejuízo de reglstro do voto vencido, quando o requeira o seu
autor ao Presidente da comissão e este defira o requerimento.

SERVÊI"'âTIA EXTRAJU DiC I At"
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Art. 49 - Quando a proposição for distnbuída a mais de uma Comissão
Permanente da Câmar4 cada uma delas emitirá o respectivo parecer
separadamenle, a comepr pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Parágrafo Unico - No caso deste artigo, os expedientes
serão encaminhados de uma para outra pelo Presidente da Câmara.

Art. 50 - Qualquer Vereador poderá requerer, por escrito, ouvido o
Plenário, que seja encaminhada à Comissão a que a proposição não tenha sido previamente
di stri buí da, devendo fundamentar o requeri mento.

Parágrafo Uniço - Caso o plerrário acolha o requerimento, a proposição
será encaminhada à Comissão, que s€ manifestará nos mesmos pÍÍlzos a que se referem os
arts. 45 e 46.

AÍt. 5l - Sempre que determinada proposição teúa tramitado de uma para
outra Comissão, ou somente por determinada Comissão, sem que haja sido oferecido, no
pÍazo, o parecer respectivo, inclusive na hipótese do art. 44, item VII, o Presidente da
Câmara designará relator para produzi-lo no prazo de cinco dias.

Parágrafo Unico - Esgotado o prazo do relator sem qúe tenha sido proferido o
parecer, ainda assirn a proposição será incluída na Ordem do Dia, para votação com
parecer verbal-

sEÇÃo rv
Das vagas

AÍt. 52 -- A vaga na Comissão veríficar-se-á em decorrência do termino e da
perda do mandato, de renúncia e dc falecimento.

§ l" - Alem dos casos estabelecidos neste Regimento, perderá automaticamente,
o lugar na Comissâo, o membro que deixar de comparecer â três reuniões ordiúrias
consecutivas, salvo por rnotivo de força maior devidamente justificado.

§ 2" - O 'Vereador que perder a vaga, na Comissão a ela não poderá retornar na
mesma sessão legislativa.

§ 3" - Á. vaga na Comissão será preenchida por ato da Mesa, de acordo com
indicação da respectiva Iiderança do Partido ou Éloco Parlamentar a que perten€r o lugar.

rirulo ul
Dos Vereadores

Art. 53 - Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato legislativo
municipal, eleitos pelo sisitema partrdrírio e representação proporcional, por voto secreto e
direto.

Art. 54 - E assegurado ao Vereador participar de todas as discussões e
votar nas deliberações do Plenário, salvo quando tiver interesse na materia , direta
ou indiretamente, o que crcmunicará ao presidente;

ArL 55 ; Desde a expedição do diploma ate a inauguração da legislatura
seguinte, os Vereadores não pod€rão ser presos, salvo flagrante delito dé crime
inafiangável.
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Aí. 56 - O Vereador e inviolável por suas opiniões emitidas em votos,
paÍeceres, discussões em Pleruirio, no exercício do mandato, na forma da legislação penal
brasileira.

Art. 57 - São deveres dos Vereadores entre outros:
[ - investido no mandato, não incorrer em incompatibilidades

preüstas nas Constituições Federal e Estadual, ou na Lei Orgânica do Município;
II - observar Íts determinações legais relativas ao exercício do mandato;
III - desempeúar fielmente o mandato político atendendo ao interesse

públ ico e à diretrixx partid.Lrias;
IV - exercer a contento, o cargo que lhe seja conferido na Mesa ou

em Comissão, não podendo escusar-se ao seu - desempenho, salvo as disposições
regimentais;

V - cornparecer as sessões pontualmente, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado, e participar das votações, salvo se estiver legalmente
impedido,

VI - manter o decoro parlamentar;
VII - não residir fora do Municipio, sob pena de perda de mândato;
VUI - conhecer e observar o Regimento lnterno.
Art. 5E - Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara,

excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá do faro e tomará as providências
seguintes, conforme a gravidade:

I - advertência em Plenário;
II - intemrpção da pa.lavra;
Ill - determinação para retirar-se do Plenário;
IV - suspensão da sessão para entendimentos entre os Vereadores;
V - proposta de perda de mandato, de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO II
Da lntemrpção e da Suspensão do Exercício

do cargo de Vereador e das Vagas

Art. 59 - O Vereador poderá afastar-se da Câmara, mediante requenrnento
dirigido à Presidência:

I - por molesiia devidamente comprovada por atestado medico;
II - para desempeúar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse

público fora do terrirtório do Município;
m - para tratar de interesse particular, mediante aprovação do Plenário
IV - para exefl)er, em comissão o cargo de Secretário Municipal ou equivalente.
§ 1" - Nos casos dos incisos I, quando a licença exceder a cento e vinte dias, II

e [V, será convocado o respectivo suplente.

§ 2" - Nas hipóteses do item I e II, o Vereador poderá receber auxílio - doença
ou ajuda de custo.

Art. 60 - Ficaní garantida a percepção do subsídio do Vereador licenciado
parÍr tratarncnto de Saúde.
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AÍt. 61 .- As vagas naCâmaradar-se-ão por extinção, perda do mandato do

Vereador, ou licença.

§ 1o - d extinção se verífica pela morte, renúncia, falta de posse no prazo legal

ou regimental, perda ou suspensão dos direitos políticos, ou por qualquer outra causa legal

habil.
§ 2' - A perda do mandato dar-se-á por delibera$o do Plenáno, nos casos e

na forma prevista rn legislaçâo federal vigente.
AÍt.62 - A extinção do mandato dar-se-á com o fim da legislatura.
Art" 63 - A renúncia do Vereador far-se-á por oficio dirigido a Câmara,

reputando-se aberta evzga a partir da sua leitura em Plen:ário.
Art. & - Em caso de vaga ou de licença superior a cento vinte dias, o

Fresidente da Câmara convocará imediatamente o respectivo suplente.

§ l" - O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de dez dias, a partir
do conhecimento da convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se

prorrogará o prazo.

§ 2" - Em caso de vaga, úo havendo suplente, o Presidente comunicará o

fato dentro de quar,enta e oito horas ao Tribunal Regional Eleitoral, para o efeito das

eleições suplementares, se faltarem mais de quinze meses para o Érmino do mandato.

CAPITULO III
Da Liderança Parlamentar

(t í15'* os - São considerados líderes os Vereadores escolhidos pelas

a escolha de seus lícieres e vice-líderes.
Paragrafo Unico - Na falta de indicação, considerar-se-ão lider e vice-líder,

respectivamente o prinaeiro e o segundo Vereador mais votados de cada bancada.
AÍt. 67 - As representações de dois ou mais partidos, por deliberação das

respectivas Bancadas poderão constituir Bloco Parlamentar, sob liderança comum.
Art. 68 - E fâcultado aos líderes, em caráter excepcional e a

çriterio da Presidênci4 ern qualquer momento da sessão, salvo quando se estiver
procedendo a votaçãc ou houver orador na tribuna, u§r ü palawa paÍa fiatar de
assunto que, por sua relevância e urgência interesse ao coúecimento da Câmara.
, § l' - A .juízo da Presidência, poderá o líder se por motivo ponderável
não lht for possível ocupar pessoalmente a tribuna, transferir a palawa a um dos seus
liderados.

§ 2" - O or,rdor que pretender usar da faculdade estabelecida neste
artigo, não poderá falar por prazo.superior a cinco minutos.

Art. ó9 - A 1srrnifl6 de líderes, para tratar de assuntos de interesse geral,
realizar-se-á por proposta de qualquer deles ou por iniciativa do Presidente da Câmara.

AÍt- 70 - A remuneração dos Vereadores será fixada e atualizada na forma
e nas epocas previstai na Constituição Federal, na Lei Orgânica e neste Regimento.

Parágrafo Uniao - No recesso, a remuneração dos Vereadores será integral.
Art, 7l - Resolução flxaÍá a verba,de representação do Presidentc dz

Câmara e podení clispor sobre a forma de sua atualrzação monetária anual.
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Panígrafo Unico - E vedado a qualquer outro Vereador perceber verba de
representação.

Art. 72 - Ao Vereador residente em distrito longínquo do Município,
que teúa dificurldade de acesso à sede da edilidade para o comparecimento as

sessões, sendo obrigado a pemoitar na sede, poderá ser concedida ajuda de custo,
que será fixada em resolução-

AÍt. 73 - Ao Vereador em viagem a serviço da Câmara para fora do
Município, é assegurado o ressarcimento dos gastos com locomoção, alojamento e

alimentação, exrgida a comprovaçâo de despesas, sempre que possível.

rÍrwo rv
Das Proposições e da sua Tramitação

CAPITLILO I
Das Modalidades e Proposíções

Art. 74 - Proposição é

Plenário, qualquer que seja o seu objeto.
toda materia sujeita à delibera$o do

Panígrafo Unico - As proposições poderão consistir em:
I - proposta de emenda à tri OrgâÍtica;
II - projeto de lei complementaç
III - projeto de lei:
IV - projeto de decreto legislativo;
V - projeto de resolução;
VI - moção;
VII - emenda;
VIII - requerimentos;
D( - indicaçâo:
X - parecer,.

CAPÍT'IILO I
Das Proposições em Especie

Art. 75 - Toda materia legislativa de compeGncia da Câmara, dependente
de manifestação do Prefeito, será objeto de projeto de lei; todas as deliberações privativas
da Câmarâ, tomadas ein Flenrírio, que inde,pendem do Executivo, terão forma de decreto
legislativo ou de resolução, conforme caso.

§ 1" - Destinam-se os Decretos Legislativos a regulamentar as materias
de exclusiva compeênci;r da Câmara" sem a sançâo do Prefeito e quÊ tenham efeito
externo.

§ 2" - Desunam'se. as Resoluções a regular as materias de caráter
político ou administrativo relativa a assuntos de ordem interna da Câmara-

Art. 76 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qu,alquer Vereador, à
Mesa da Câmara, as Comissões Permanentss, ao hefeito e ao cidarlão, ressalvados os
casos de iniçiativa exclusiva do Executivo e do lrgislativo, conforme determinação
constitucional, ou deste Regimento lntenro.

{rt. 77 - São requisitos dos Projetos: . i

I - ementa de seu objetivo;

j
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II - divisâo em artigos numerados, claros e concisos;
III - menção da revogação das disposições em contrário, quando for o caso;

IV - assinatura do autor;
V - justificação, com a exposição circunstanciada dos motivos de merito que

rundamentam a 
i?tt:*.Hfir1lJ*f i projeto d€ Lei, de Resorução ou o.

Decreto trgislativo apresentado por um Vereador ou Comissão para substitür outro já
apresentado sobre o mesmo assunto.

Art. 79 - Emenda é a proposição apresentaü com o intuito de modificar em
parte ou aperfeiçoar runa proposição.

§ l" - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas e

modificativas.
§ 2' - Emenda supressiva é a proposição que manda suprimir qualquer

parte de outra.

§ 3" - Emenda substitutiva e a proposição que deve ser colocada em lugar
de outra.

§ 4" - Ernenda aditiva e a proposição que deve ser acrescentada a outra.
I § 5" - Emenda modificativa e a proposição que visa alterar a redação de
outra.

§ 6o - Emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda.
Art. 80 - Moção e a proposição em que e sugerida a manifestação da Câmara

Municipal sobre determinado assunto, apelando, aplaudindo ou protestando, sujerta a

deliberação do Pleúrio.
ArL 8l - Pareçer é o pronunciamento por cscrito de Comissão Permanente,

sobre matena que lhe haja sido regimentalmente distribuida.
§ lo - O parecer pderâ ser acompanhado de projeto substitutivo ao

projeto de lei, decreto legislativo ou resolução que suscitou ?i manífestação da
Comissão.

Art. 82 - Relatório de Comissão Especial e o pronunciamento escrito
por esta elaboração, que encerra as suas conclusões sobre o assunto que motivou a
sua constituição.

Parágrafo Unico - Quando as conclusões de Comissões Especiais
indicarem a tomada de medidas legislativas, o relatório poderá se acompanhar de prqeto
de lei, decreto legislativo ,ou resolução, salvo se tratar de maÉria de iniciativa reservada ao

-'Prefeito.

A-rt. 83 - Indicação e a proposição escrita pela qual o Vereador sugere medid^s
de interesse público aos poderes competentes.

Art. 84 - Rerluerimento é todo pedido verbal ou escrito de Vereador ou
de Comissão, feito ao Presidente da Câmara, ou por seu intermedio, sobre assunto do
Expediente ou de Ordem elo Dia" ou de interesse pessoal do Vereador.

§ l" - Serão verbais e decididos pelo Presidente da Câmara, os
requerimentos que solicitarem :

I - a palawa ou a desistência dela;
Il - permissão para falar sentado;
III - leitura de qulquer maÉria para conhecimento do Plenário;
IV - observância de disposição regimental,
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V - retirada, pelo autor, de requerimento ou proposição ainda não submetido à
deliberação do Pleruírio,

VI - reclúsição de documento, processo, livro, ou publicação existente na

Cãmara sobre proposição em discussão;
VII - .justificativa de voto e sua ranscrição em ata;

VIII - retificação de ata;
IX - verificação de quorum.

§ 2' - Serão igualmente verbais e sujeius à deliberação do Plenário, os

requerimentos que solicitem:
I - prorrogação de sessão ou dilataçâo da própria prorrogação;
II * dispensa de leitura da nnateria constante da Ordem do Dia,
III - votação simbólica,
IV - enceÍramento de discussão,
V - manifestação do Pleruírio sobre aspectos relacionados com materia de

debate;
VI - voto de louvor, congratulações, pesar ou repúdio.

§ 3" - Serão escritos e sujeitos à deliberação do Plerulrio ou requerimentos que

versem sobre.
I - renírncia de cargo na Mesa ou na Comissão.
II - licença de Vereador;
Ill - audiência de Comissão Permanente;
IV - inserção em ata de documentos;
V- inclusão de proposição cm rcgime de urgência cspt.cial ou simplcs;
Vl - retirada de proposições já colocadas sob deliberação do Pleúrio;
VII - anexação de proposições com objeto idêntico;
VIII - informações solicitadas ao Prefeito ou por seu intermedio ou a entidades

públicas ou particulares;
D( - constituição de Comissões Temporárias;
X - convocação do Prefeito ou auxiliar direto para prestar esclarecimentos ao

PIenário;
Art. 85 - FLecurso e toda peüção do Vereador ao Plenário contra ato do

Presidente, nos casos elpressamente previsto neste Regimento lntemo.
Art. 86 - Representaçáo e a exposição escrita e circunstanciada do Vereador

ao Presidente da Câmara, visando à destituição de membro de Comissão Permanente, ou
ao Plenário, üsando âr destituição de membro da Mesa, nos casos previstos neste
Regimento.

Art. 87 - Considerar-se-á autor de proposição, para efeitos regimentais, o
seu primeiro si gnatário.

CAPÍTULO ilI
Da' Apresentação e da Retirada da Proposição

Art. 88 - Todas as proposições serão apresentadas na Secretana da Câmara,
quc as protocolará com designação da datâ, e as numerará, fichando-as em seguida e

encami úando-as ao Presidente
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Art. 89 - Os projetos substitutivos das Comissões, os vetos, os pareceres,
bem como os relatórios das Comissões Especiais serão apresentados nos próprios
processos com encaminhamento ao Presidente da Câmara.

Art. 90 - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa ate quarenta e
oito horas antes do início da sessão em cuja Ordem do Dia se acha incluída a proposição a
que se referem, para fins de sua púlicação, a não ser que sejam oferecidas por ocasião dos
debates, ou se tratar de projeto em regime de urgência especial; ou quando estejam elas
assinadas pela maioria úsoluta dos Vereadores.

Art. 9l - 0 Presidente ou a Mesa, conforme o caso, não aceitará proposrção.
I - que não seja de competência do Município;
II - que vise delegar a outro poder, atribúções privativas do [rgislativo;
UI - que seja apresentada por Vereador licenciado ou afastado;
ry - que tenha sido rejeitada antcriormente na mesma sessão legislativa,

salvo quando tenha sido subscrita pela maioria absoluta do Legislativo,
V - quando a emenda ou Subemenda for apresentada fora do prazo,

não observar restrição constitucional ao poder de emenda, ou não tiver relação com a

materia da proposição principal;
VI - quando a representa@o não se encontrar devidamente documentada ou

argüir fatos irrelevantes ou impertinentes.
Parágrafo Unico - Da decisão do Presidente caberá

recurso do autor ou autores ao Plenário, no prazo de dez dias, o qual será distnbúdo à
Comissão de Justiç4 kgislação e Redação Final.

Art. 92 - As proposições poderão ser retiradas mediante requerimento de
serts autores ao Presldente da Câmara" se ainda não se encontrarem sob deliberação do
Plenário, ou com a anuência deste, em caso contrário.

§ lo - Quando a proposição haja sido subscrita por mais de um autor, é
condição de sua retirada que todos a requeiram.

Art. 93 - No inÍcio de cada legislatur4 a Mesa ordenará o arquivamento de
todas as proposições apresr:ntadas na legislatura anterior que se achem sem parecer ou com
parecer contrário das Cormssões competentes.

Parágrafo Unico - O Vereador autor.de proposição arquivada na forma deste
artigo, poderá requerer o seu desarquivamento para nova tramitação.

CAPÍTULO IV
Da Tramitação das Proposições

fut. 94 - Protocolada qualquer proposição escrit4 será encaminhada ao
Presidente da Càmwa, que determinará a sua tramitação no prazo máximo de três dias,
observado o disposto neste capítuIo.

Art. 95 - Quando a proposição consistir em projeto de lei, de decreto
legislativo, de resolução ou de projeto substitúivo, urna vezlida durante o expediente, será
pelo Presidente encaminhada às Comissões competentes paÍa os pareceres tecnicos.

§ l' - No caso do prqeto substitutivo oferecido por determinada Comissão,
ficará prgudicada a remessa do mesmo à sua própria autora.

§ 2" - Os projetos originários elaborados pela Mesa ou por Comissão
Permanente ou Especial em assuntos de sua competência, dispensarão pareceres para a suÍr /

,/
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apreciaçâo pelo Pleúrio, sempre que o requerer o seu próprio autor e a audiência nâo for

obrigatóri4 na forma rCeste Regimento.
AÍt . 96 ." Sempre que o Prefeito velzÍ, no todo ou em parte, determinada

proposição aprovada pela Câmara, óomunicando o veto a esta, a materia sorá incontinente

encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

AÍt. 97 - Os paÍeceres das Comissões Permanentes, serão obrigatoriamente

incluídos na Ordem do Dia em que serão apreciadas as proposições a que se referem.

Art. 98 - As indicações, após lidas no expediente, serão encaminhadas

ouvido o Plenário, por meio de oficio, a quem de direito.
Art. 99 - Os requerimentos a que as referem os §§ 2 e 3o do art. 84 serão

apresentados em qualquer fase da sessão e postos imediatamente em tramitação,

independentemente de sua inclusão no expediente ou na Ordem do Dia.

Art. 100 - As representações de outras Câmaras Municipais solicitando a

manifestação da Câmara sobre qualquer assunto, serão encaminhados às Comissões

competentes, independente do coúecimento do Pleniírio.
Art. 101 - Durante os debates na Ordem do Dia, poderão ser apresentados

requerimentos que se refiram estritamente ao assunto discutido. Esses requerimentos
.estarão sujeitos à delibera@o do Plenírio, sem previa discussão, admitindo-se, entretanto,

encaminhamento de votação pelo proponente e pelos líderes partidririos.

An. 102 - Os recursos contÍa atos do Presidente da Câmara serão interpostos

dentro do prazo de cinco dias, contados da data de ciência da decisão, por simples petições

e distribuídos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que emitirá paÍecer

concluindo por projeto de resolução.

§ l' - Apresentado o parec€r com o projeto de resolução, acolhendo ou não

o recurso, será o mesmo submetido a urul unica discussão e votação na Ordem do Dia da

primeira sessão ordinária que se rcalizN, após a sua leitura ao Pleúrio.
§ 2" - Os prazos marcados neste artigo sâo fatais e coÍTem dia a dia.

§ 3" - Aprovado o recurso o Fresidente deverá cumprir a decisão soberana do

Plenário sob pena de sujeitar-se a proc€sso de destituição.

§ 4" - Re;eitado o recurso, a decisão do Presidente será integralmente

mantida.
Art. 103 - As proposições poderão tramitar em regime de urgência especial ou

de urgência simples.

§ 1' - O regime de urgência especial implica a dispersa de exigências

,regimentais, exceto quorum e pÍIreceres obngatórios, e assegurará à proposição, inclusão,

com propriedade, na Ordern do Dia.

§ 2' - O regime de urgência simples implica a impossibilidade de adiamento

de apreciação da materia e exclui os pedidos de visto e de audiência de comissão a que não

esteja afeto o assunto, asse gurado à proposição, inclusão em segunda prioridade na Ordem
do Dia

Art. 104 - A concessão de urgência especial dependerá de aprovação do

Plenário, mediante provocação por escrito, de Mesa ou de Comissão em assunto de sua

compctência, ou aincta por proposta de pelo menos um terço dos membros da edilidade.

§ 1" - Cf Plenârio somente concederá a urgência especial quando a proposição

por seus objetivos, exija apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a efrcircia.
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§ 2" - Concedida a urgência especial para projeto ainda sem parecer, será feito
o levantamento da sessão, para que s€ pronunciem as Comissões competentes em conjunto,
imediatamente, apdrs o que o projeto seni colocado na Ordem do Dia da própria sessão.

Art. 105 - O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário por
requerimento de qualquer Vereador, quando s€ tratar de materia de relevante interesse
público.

Parágrafo Unico - Serâo incluídas no regime de urgência simples,

independente de manifestação do Pleúno as seguintes matérias.
I - A proposta orçamen!.íria, a partir do escoamento de metade

do pÍazo de que ,lisponha o Legislativo para apreciá-la;
II - Os projetos de lei do Executivo sujeitos à apreciação em prazo

certo, a partir das úês ütimas sessões que se realizarem.
Art. 106 - As proposições em regime de urgência especial ou simples e

aquelas com parecÊrres ou para as quais não sejam estes exigíveis ou tenham sido
di spensados, prosseguirão sua tram itação normal.

Art. 107 - Qr.rando por extravio ou retenção indevida, não for possível o
andamento de qualquer proposição, já estando vencidos os prazos regimentais, o
Presidente fará reconstruir o respectivo proc€sso e determinará a úamitação.

rÍrulo v
Das Sessões da Câmara

CAPÍTULO I

Das Sessões em Geral

Art. 108 - As Scssões da Câmara serão ordiúrias, extraordinárias ou
solenes, assegurado o Ílc€sso às mesmas do público em geral.

§ lo - Para asseguÍar-se a publicidade às sessões da Câmara, divulgar-se-á a
pauta e o resumo dos seus trabalhos na portaria da Câmara

§ 2" - Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, na parte do
recinto reservado ao púbiico, desde que:

I - apresent#-se conveniente trajadq
II - não porte arrnq,
III - conserve-se em silêncio durante os trúalhos;
lV - atenda as determinaçÕes do Presidente.

§ 3' - O Presidente determinará a retirada do assistente que se cond,tra de
forma a perturbar os trabalhos e evacuará o recinto sempre que julgar necesúrio.

Art. 109 - As sessões ordiruírias serão realizadas semanalmente, às

sextas-feiras, com início;rs 15:00 horas.

§ 1" - A prorrogação das sessões poderá ser determinada pelo
Plenário, por proposta do Presidente ou a requerimento verbal de Vereador, pelo tempo
estritamente necessário à conclusão de votação de materia já discutida.

§ 2o - O tempo de prorrogação será preüamente estipulado no
requerimento, e somente seá apreciado se apresentado ate dez minutos antes do
encerarnento da Onlem do Dia.

§ 3" - Antes de escoar-se a prorrogação autorizada, o Pleruírio poderá
prorrogá-la à sua vez, devendo o novo requerimento ser oferecido cinco minutos antes do
término daquela.
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§ 4" - Havendo dois ou mais pedidos simultâneos de prorrogação, será
votado de maior pÍazo, prejudicados os demais.

Art. 110 - As sessõ€s exüaordinárias rea,luar-se-ão em qualquer dia
da senvula, no período de recesso, inclusive domingo e feriado ou após as sessões
ordirrárias, quando convocadas pelo Presidente da Câmara ou por deliberação do Plenário.

§ 1'- Por solicitação do Prefeito, podera aCâmara se reunir em caráter
extraordinário" encontrando-se em recesso parlamentar, para tratr de mateia
altamente relevante.

§ 2' - As sessões extraordiruírias convocadas pelo Executivo serão
pagas, cujo o valor será estipulado por resolução da Câmara na sessão legislativa
anterior.

Art. I t I - As sessões solenes realizar-se-ão a qualquer dia e hora, para fim
específico, sempre relacionados com assuntos cíücos e culturais.

Panigrafo Umco - As sessões solenes poderão realizar-se em qualquer
local seguro e acessível, a criterio da Mesa.

Art. ll2 - A Câmara poderá realizar sessões secretas, por deliberação
tomada pela maioria absoluta de seus membros Wra tralaÍ de assuntos de sua economia

* interna, qr-rando seja 9 sigilo necessário a preservação do decoro parlamentar.
Parágrafo Unico - Deliberada a realizaçãa de sessão secreta" ainda que

para realizá-la se deva interromper a sessão pública o Presidente determirnrá a
retirada do rr*into e de suas dependências, dos assistentes, dos funcionários da Câmara e
dos represcntantes da imprensa, rádio e televisão.

Art. I 13 - As sessões da Câmara serão realizadas no recinto destinado ao
seu funcionamento, salvo motivo de força maior.

Art. ll4 - A Câmara observará o recesso legislativo determinado
na Lei de Organização Municipal..

Art. 115 - A Câmara somente se reunirá quando tenhacomparecidoà
sessão, a maioria dos Vereadores que a compõem

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo não se aplica à sessões solenes, que
se realizarão mm qualquer número de Vereadores presentes.

AÍt. 116 - Durante as sessões, some4te os Vereadores poderão perrnanecer na
parte do recinto do Ple?ário que lhes e destinada ou então os convidados e autoridades..

Parágrafo Unico - Os visitantes recebidos em Plenário em dias de sessão
poderão usar da palavra para agradecer a saudação que lhes se.1a feita pelo Leglslativo.

; é.rt. ll7 - De cada sessão da Câmara lawar-se-á ata dos
trúalhos, contendo sucintamente os assunúos tratados, a fim de ser submeti da ao Pleruário.

§ 1% As proposições e documentos apresentados em sessão, serão registrados
na ata somente com mençãc do objeto a que se referirem, salvo requerimento de transcrição
integral aprovado pelo Plen;irio.

§ 2" - A ata <ie sessão secreta será lavrada pelo Secretário, e lida e aprovada
na mesÍna sessão, sení lacrada e arquivada, com rótulo datado e rubricado pela Mesa e
somente podení ser reaberta em outra sessão igualmente secreta por deliberação do
Plerrário, ou a requerimento da Mesa ou de um terço dos Vereadores.

§ 3" - A ata da ultima sessão de cada período legislativo, senâ lida e submetida
à aprovaçâo na própna sessão, com qualquer número de Vereadores presentes, antes do seu
encerramento.
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AÍt. 118

cepÍruro rI
Das Sessões Ordinárias

As sessões ordiniírias compõem-se de Pequeno Expediente,

Ordem do Dia, Grande Expediente e Explicações Pessoais e terão a duração de três horas.

AÍt. 119 - À hora do início dos trabalhos, havendo número legal, o
Presidente deçlarará abera a sessão proferindo as seguintes palavras: INVOCANDO A
pRorEÇÃo DE DEUS E EM NoME Do povo Do MuNICÍPIo DE lE
INICTAMOS OS NOSSOS TRABALHOS.

Parágrafo Unico - Não havendo número legal, o Presidente declarará
que não haverá sessilo mandando lawar ata sintética com registro dos nomes dos
Vereadores presentes.

Art. 120 - A ata da sessão anterior ficará à disposição dos Vereadores, paÍa
verificaçâo, quarenta e oito horas antes da sessão seguinte; ao iniciar-se estâ, o
secretário a lení" o Presidente colocará a mesÍna em discussão e não sendo retificada
ou impugnada" será considerada aprovada, independentemente de votação.

§ l' - Se houver pedido de retificação e não for contestado pelo l"
-, Secretário, a ata seú considerada aprovada com a retrficaçào caso contrário, o Pleruirio

deliberará a respeito.

§ 2" - Levantada a impugnação sobre os termos da ata, o Pleúrio deliberaú
a respeito, aprovada a impugnação será lawada nova ata.

§ 3" - Aprovada a ata será assinada pelo Presidente e pelo l"
Secretário.

§ 4" - Não poderá impugnar a ata Vereador ausente à sessão a que a mesma
se refira-

AÍt. 121 - Apos a aprovação da ata o Presidente determinará a lertura da
materia do expediente.

Parágrafo Unico - Dos documentos apresentados nos
expedientes, serão oferecidos cópias aos Vereadores quando solicitadas pelos mesmos ao
Presidente da Câmara.

AÍt. 122 - Terminada a leitupa ü rnalena em pauta" verificaní o
Presidente o tempo restante do expedíente, o qual devení ser diüdido em duas paÍes
iguais, dedicadas, respectivamente, ao Pequeno e ao Grande Expediente.

§ 1' - O pequeno expediente destina-se a breves comunicações ou
;' comentários, individualmsnG, jamais por tempo superior a (cinco) minutos, sobre

a materia apresentada, para o que o Vereador devenl se inscrever, previamente, na lista
especial controlada pelo Secretiírio.

§ 2" - ()uando o tempo restânte do pequeno expediente for
inferior a cinco minutos, será incorporado ao grande expediente.

§ 3" - No grande expediente, os Vereadores, inscritos também em
lista própria preparada pelo 1o Secretário, usarão a palawa pelo prazo máximo de 30
(trinta) minutos, para tratar de qualquer assunto de interesse público.

§ 4' - O orador não poderá ser interrompido ou aparteado no
pequeno expediente, mas, neste caso, ser-lhc-á assegurado o uso da palavra
prioritariamente na sessão seguinte, para complementar o tempo regimental,
i ndepende ntement€ de nova inscrição, fac ultando-lhe desi sti r.
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§ 5" - Quando o orador inscrito para falar no grande expediente deixar
de fazn-lo por falta de tempo, sua inscrição automaticamente seú transferida para a sessão
seguinte.

§ 6' - O Vereadorque, inscrito prafalar, não se achar presente na hora em
que lhe for dada a pa.lawa, perdera avez e ú podení ser de novo inscrito em último lugar.

AÍ. 123 - Finda a hora do Expediente, por estar esgotado o tempo, ou por
falta de oradores, passar-se-á à materia constante da Ordem do Dia.

§ 1' - Para a Ordem do Dia far-se-á verificação de presença e a

sessão somente prosseguirá se estiver preseilte a maioria absoluta dos Vereadores.

§ 2" - Não se verificando o "quorum" regimental, o Presidente aguardará por
quinze minutos, como tolerância antes de declarar encerrada a sessão.

ArL 124 - Nenhuma proposição poderá se em posta em discussão, sem que

t€nha sido irrcluida na Ordern do Dia regularmente publicada com antecedência mínima de
quarenta e oito horils do início das Sessões.

Parágrafo Unico - Nas sessões em que deva ser apreciada matéria
orçamentária, neúuma outra materia figurara na Ordem do Dia.

Art. I25 - A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá aos seguintes
criterios preferencieris:

a) materias em regime urgência especial;
b) materias em regime de urgência simples;
c) vetos,
d) materias em redação final;
e) maÉrias em discussâo única;
f) materias em segunda discussão;
g) materias em primeira discussão;
h) recursos;
i) demais proposições.
Art. 126 - Esgotada a Ordem do Dia, sempre que possivel, o Presidente

anunciará a Ordem do Dia da Sessão seguinte, fazendo distribuir resumo da mesma aos
Vereadores e, se ainda houver tempo, aos que a tenham solicitado, durante a sessão, ao
Secretário, observados a precedência da inscrição e o pÍazo regimental.

Art. 127 - Nrio havendo mais oradores para falar em Explicação Pessoal, ou se
ainda houver, achar-se, porém, esgotado o tempo regimental, o Presidente declaraní
encerrada a Sessã.o.

CAPÍTULO M
Das Sessões Extraordiruírias

Art. 128 - As sessões extraordiniírias serão convocadas na forma prevista na
Lei Orgânica do Muniçípio e ,nestÇ Regimento, mediante comuni@ção escrita aos
Vereadores, com anttecedência de dois dias e a afixaçãa de edital na porta do edificio da
Câmar4 que poderá ser reproduzído pela imprensa local.
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Parágrab Unico - Aprovado o requerimento pra realização de sessâo

extraordirrária a convocaçâo dos Vereadores, far-se-á em Plenário. Caso contriírio deverá
ser feita comunicação escrita aos Vereadores com antecedência de quarenta e oito horas.

fut. 129 - A sessão extraordiniíria compor-se-á exclusivamente de Ordem do
Dia" que se cingirá à matéria objeto da convocação.

CAPÍTULO IV
Das Sessôes Solenes

Art. 130 - As sessões solenes, com exceçâo da abertura de legislatura, serão
convocadas pelo Presidente da Câmara, através de aviso por escrito, que indicaná a
finalidade da reunião.

§ l' - Nas sessões solenes não haverá expediente nem Ordem do Dia formal,
dispensadas a leitura e a verificaçâo de presença.

§ 2" - Não haverá tempo predeterminado para o encerramento da sessão
solene.

§ 3' - Nas sessões solenes, somente poderão usar da palavr4 alem do
Presidente da Câmara o Líder Partidario ou o Vereador pelo mesmo designado, o Vereador
que for indicado pelo Plenrírio como orador oficial da cerimônia e as pessoÍls
homenagea.las.

D", Di *,II#,L3 ol'o.,uo*,
CAPÍTULO I
Das Discussões

.5 An. 131 - Discussão e a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário.
§ 1" - O Presidente declarará prejudicadaa discussão:
I - de qualquer projeto com objeto idêntrco ao de outÍo que já tenha sido

aprovado antes, ou rejeitado na mesma sessão legislativa, excetuando-s€ nesta ultima
hipótese, o pdeto rie iniciativa do Executivo ou. subscrito por um terço dos membros do
Legislativo.

II - da proposição original, quando tiver substitutivo aprovado,
m - de emenda ou subemenda idêntica a outra já aprovada,
tV - de requerimento idêntico a outro já aprovado ou rejeitado.
Art. 132 - A discussão da mateia constante da Ordem do Dia só podení ser

efetuada com a presersa,ila maioria dos membros da Câmara.
Art. 133 - Terão uma única discussão as proposições seguintes.
I - que ten-t.am sido colocadas em regime especial;
II - as indicações;
III - os projetos de Decreto Legislativo ou de Resoluçâo de qualqueÍ naturezÀ
IV - os requerimentos sujeitos a debatcs.
Art. l'34 - Terão obrigatoriamente 2 (duas) discussões pelo menos, todo

projeto de lei e outras propsições não incluídas no artigo anterior.
§ l" - Na primeira discussão debater-se-á as vantagens, conveniências e

oportunidade do projeto; na segunda discussão debater-se-á o prqeto artigo por artigo e
globalmente.
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§ 2" - Sendo rejeitado o projeto em primeira discussão será determinado pelo
Presidente seu arquivamento.

§ 3' - Na segunda discussão, se a decisâo relativa a um artigo ou grupos de
artigos prejudicar decisão dos demais, será o projeto arqúvado.

Art. 135 - Na segunda discussão, serão recebidas emendas, subemendas e
projetos substitutivos apresentados por ocasião dos debates.

Parágrafo Umço - Sendo apresentada pelo Plerufuro emenda" subemenda ou
projeto substitutivo, a discussão será suspen§l para parecer das Comissões Permanentes a
que eslá afeta a nrateria, voltando a discussão na Ordem do Dia da sessão subsequente,
salvo se o Plenário aprová-los com dispensa de parecer.

Art. 136 - Em nenhuma hipótese, haverá mais de uma discussão numa mesma
sessão.

Art. 137 - Sempre que a pauta dos trúalhos incluir mais de uma proposição
sobre o mesmo assunto,. a discussão obedecerá à ordem cronológica de apresentação.

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo não se aplica a projeto substitutivo
do mesmo autor da. proposição originríria, o qual prefenrá a esta.

tut. 138 - O adiamento da discussão de qualquer proposição dependerá da
deliberaçâo do Pleniírio e somente @eú ser proposto antes de iniciar-se a mesma.

§ l' - O adiamento aprovado será sempre por tempo determinado.
§ 2" - Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de adiamento, seú

votado, dc preferência o que marcaÍ menos ptazo.
§ 3" - Não se concedeú adiamento de materia que se ache em regime de

urgência especial ou simples.
§ 4" - O ad.iamento podeú ser motivado por pedido de vistas, cÍlso em que, se

houver mais de uln, a vista será sucessiva para cadz um dos requerentes e pelo prazo
máximo de três dias para cada um deles.

Art. 139 - O encerramento de discussão de qualquer proposição dar-se-á pe la
ausência de oradores, pelo decurso dos prazos regimentais ou por requerimento aprovado
pelo Plenário.

CAPÍTULO II
Das Disciplinas dos Debates

Art. 140 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo
ao Vereador atender as seguintes determinações regimentais:

I - falar de fÉ, exceto se tratar do Presidente, e quando impossibilitado de faze-
lo, requerení ao Presidente autoizacfio para falar sentado.

II - dirigir-se ao Presidente ou à Câmara voltado para a Mesa, salvo quando
responder aparte;

Presidente;
m - não us,u da palawa sem a solicitar e sem receber consentimento do

fV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo úatamento de Excelência.
AÍ. 141 - O Vereador a que for concedida a palavra deverá, inicialmente,

declarar a que título se pronuncia.
AÍt.142 - O Vereador somente usará da palawa:
I - no Expedrente, quando for para solicitar retificação ou impugnação de ata

ou quando se achar regularmente inscrito,
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II - para discutir materia em debate, encaminhar votação ou justiÍicar o seu

III - pzra apartear, na forma regimental;
IV - para explicação pessoal;
V - para levantar questão de ordem ou pedir esclarecimento à Mesa;

VI - para apresentaÍ requerimento verbal de quaisquer wttxeza;
VII - qrrando for designado para saudar qualquer visitante ilustre.
Art. 143 - O Presidente solicitará ao orador, por rniciativa própria ou a pedido

de qualquer Vere«lor, que interrompa o seu discurso nos seguintes casos:

I - par"a leitura de requerimento de urgência;
II - para comunicação importante à Câmara;
III - pua recepção de visitantes;
lV - para votação de requerimento de prorrogação da sessão;

V - para atender a pedido de palavra "pela ordem", sobre questão

regimental.
- Art. 144 - Quando mais de um Vereador solicitar a palavra simultaneamente,

-.- i o Presidente concede-la-á na seguinte ordem:
I - ao autor da póposiçao em debate;
II - ao relator do parecer em apreciaçâo;
III - ao autor da emenda;

- IV - alternadamente, a quem sela pró ou @ntra a materia em debate.

- Art. 145 - Para o aparte, ou intemrpção do orador por outro, PâB indagação
ou comenlário relativamente à materia em debate, observar-se-á o seguinte:

I - o apa.rte deverá, ser expresso em termos corteses e nâo @erá exceder a 3

(três) minutos,
- II - não serão permitidos apartes paralelos sucessivos ou sem licença expressa

do orador-

_ III - não e permitido apartes em ao Presidente nem ao orador que fala "pela
ordem", em explicação pessoal, para encaminhamento de votação ou Fra declaração de-' 
voto;

- Parágafo Unico - Quando o orador negÍu o direito de apartear, não lhe será

- porÍnitido dirigir-se, diletarnente, aos Vereadores presentes.

_ Art. 146 - Os oradores terão os seguintes prívos para trso da palavra.

, I - cinco rminutos, para apresentar requerimento de retificação ou impugnação- de alm,, falar pe la ordem, apartear e justificar requerimento de urgência especíal,
II - cinco minutos para falar no Pequeno Expediente, encaminhar votação,\-' justificar voto ou emenda;
IÍ1 - dez minutos para discutir requerimento, indicação, redação Íinal, artigo

! isolado de proposição e reto;
ry - quin:e minutos para discutir projeto de decreto legislativo ou de

!
resolução, processo de çassação do Prefeito ou Vereador, salvo o acusado, cujo o prazo sení! o indicado na lei federal e parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de projeto;

v V - trinta minr$os para discutir projeto de lei, a proposta orçamentária, a

v prestação de contas e a desüfuição de membro da Mesa.
Panígrafo Ünico - Sení permitida a cessão de tempo de um para outro orador.
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CAPÍTULO ru
Das Votações

Art. 147 - As deliberações do Plenário, esüando present€ a maioria dos
Vereadores, serão tornadas por maioria simples de votos, sempre que não se exija a maioria
absoluta ou a maioria de dois terços, conforme determinações constitucionais, legais ou
regimentais aplicíveis em cada caso.

§ l' - Para efeito de quorum computar-se-á a presença do Vereador impedido
de votar.

§ 2" - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da
Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias:

I - Codigo Tributrírio do Município;
2 - Código de Obras ou Edificações;
3 - EsÍatuto dos Servidores Municipais;
4 - Criação de Cargos e Aumento dos Servidores
5 - Orçamento anual;
6 - Alienação de bens públicos de qualquer nafineza
7 Posturas Municipais;
8 - Realização de sessões secretas;
9 - Concessão de título de cidadÍio honorário ou qualquer outra honraria

ou homenagem;
l0 - Convocação do Prefeito e Secretiirio Municipal para prestação de

informações;
I I - Consórçio com outro municÍpio para

administração de serviços comuns;
instalação, exploração e

12 - Aprovação de plano municipal integrado de desenvolvimento;
13 - Afastamento temporário d§

Mesa Diretora da Câmara.

§ 3" - Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da
Câmara:

I - concessão de serviços públicos;
2 - concessão de direito real de uso;
3 - alienação cle bens móveis e imóveis;
4 - aqúsição de bens móveis ou imóveis;
5 - obtençÍlo de empréstimos;
6 - isenção t^ibuüária;
7 - perdão de dívida ativq nos cÍrsos admitidos em lei;
8 - emendas it I*í Orgânica;
9 - rejeição de precer prévio do Tribunal de Contas do Estado, devidamente

fundamentado;
l0 - aprovação da criaçâo de distrito;
11 - perda de mandato de seus membros, do Prefeito, do Vice-Prefeito ou do

pedido de intervenção no Município;
12 - alteração do Regimento lnterno da Camara;
13 - concessão de Regime de Urgencia Especial para qualquer proposição.

Membro da
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Art. 148 - A deliberação se daní atraves de votação.
Parágrafo Unico - Considerar-se qr.ralquer materia em fase de votação, quando

o Presidente declarar enceÍrada a discussão.
Art. 149 - Os processos de votação serâo simbólico, nominal e secreto.

§ 1" - O processo simbólico consiste na simples contagem de votos a favor ou

contra a proposição, mediante convite do Presidente aos Vereadores para qlte permaneçam

sentados ou levantem, respectivamente.

§ 2' - () processo nominal consiste na expressa manifestação de cada

Vereador, pela cha,mada, sobre em que sentido vota, respondendo sim ou não, salvo quando

se fratar de votações secretas.

§ 3" - O processo de votação s@reta será adotado quando assim exigir a

Constituição Federal, a ki Orgânica do Município e este Regimento.
' Art. 150 - O processo simbólico será a regra geral para as votações e somente

sendo úandonadCI por impeditivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo
Plenário.

§ l" - Do resultado da votação qualquer Vereador podení requerer verificação
mediante votação nominal, não podendo o Presidente indeferi-lo.

§ 2" - Não se admitiní segunda verificação de resultado da votação.

§ 3" - Ficará prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação,
caso não se encontre presente, no momento em que for chamado pela primeira vel o
Vereador que o requereu.

§ 4" - Prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação pela
ausência do seu autor, ou por pedido de retirad4 faculta-se a qualquer outro Vereador
reformulá-lo.

§ 5" - O Presidente, em caso de dúvida, podera de oficio, repetir a votação
simbólica puaa recontagem dos votos.

AÍ. - Uma vez iniciada a votação, somente se int€rromperá se for veriflrcada a
falta de número legal, caso em que os votos já colhidos serão cor»iderados prejudicados.

Art. 151 * Antes de iniciar-se a votação será assegurado aos que se
inscreverem ou solicitarem a palawq falar apenas uma vez para discutir a matéria.

Art. 152 - Terão preferência para votação, as emendas e substitutivos oriundos
das Comissões.

Parágrafo Unico - Apresentados duas ou mais emendas sobre o mesmo artigo
ou panígrafo, §erá admíssível fundrJa numa só, não sendo possivel, serão votados pela
ordemdeentada'

Art. 153 - Sempre que o parecer da Comissão for pela rejeição do projeto,
devení o Plenário deliberar primeiro sobre o paÍecer, antes de entraÍ na consideração do
projeto.

Art. 154 - C Vereador podená, ao votaÍ, fazsr declaração de voto, que consiste
em indicar as raeões prúas quais adota detsrminada posíção em relação ao mérito da
materia. )'"

Panigrafo Único - A declar.ação so podeni ocorrer quando toda a proposi@o
tenha sido abrangida pelo voto.

Art. 155 - Enquanto o Presidente não tenha proclamado o resultado da votação,
o Vereador que já tenha votado poderá retificar o scu voto.
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Art. 156 - Concluída a votação de projeto de lei, decreto legislativo e de
resolução, será a materia encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
para adequaro texto àcorreção do vernáculo.

Art. 157 - A redação final será discutida e votada apenas quanto à
compatibil ira+ÁD do texto-

Art. l5Í9 - Aprovado pela Câmara um Projeto de Lei, será enviado ao Prefeito,
para sanSo e promulgação ou yoto, uma vez expedidos os respectivos auógrafos.

Parágrafo Unico - Os originais dos projetos de lei aprovados, serão antes da
remessa ao Executivo, registrados em liwo próprio e arquivados na Secretaria da Câmara.

TÍTULo vII
Da Elúoração Legislativa Especial

e dos Procedimentos de conEole
CAPÍTULO I

Da Elaboração kgislativa Especial
SEÇAO I

Do Orçamento

Art. 159 - Recebida do Prefeito a proposta de lei de diretrizes ou projeto de lei
orçamentária, dentro do prazo e na forma legal, o Presidente a enviará à Comissão de
Finanças e Orçamento, pÍua recebimento de emendas e emissão de parecer.

Art. 160 - A Comissâo de Finanças e Orçamento se pronunciará no prazo de
trinta dias.

Art. 161 - Na primeira discussão, poderão os Vereadores manifestar-se no
prazo regimental, sobre o projeto e as emendas, assegurando-se preferência ao relator do
parecer da Comissrão de Orçamento e Finanças e dos autores daq emendas no uso da
palavra.

AÍ. 161 - Se forem aprovadas as emendas, denúo de três dias a materia
retornará à Comissão de Finanças e Orçamento para incorporá-la ao texto, pâÉ o que
disporá do prazo de cinco dias.

Paragralio Unico - Devolvido o processo pela Comissâo, ou avocado a esta
pelo Presidente, se esgotado aquele pÍazo, será inclúdo em pauta imediatamente, para
discussão e aprovação do texto definitivo.

fut. 162 - Aplicam-se as norrurs desta seçâo à proposta de Orçamento
Plurianual e, no que couber, ao projeto de lei de Diretrizes Orçamenúria.

AÍt 163 - O Prefeito só poderá propor alterações no projeto de lei
orçamentária, se não houver sido concluida a votação da parte cu3a modificação e proposta.

Art. l& - Caso o Prefeito não envie o projeto de lei de Diretrizes e Iei
orçamentária anual, nos ,)razos constífucionais e disto ocorra exiguidade de tempo para
paÍecer da Comisstúo de t)rçarnento e apreciação pelo Plenário da Câmara" prevalecerá a
Lei Orçamentária do exercício anterior.

Parágrafo Unico - A Comissão de Orçamento da Câmara fica investida dos
poderes para, no caco de omissão do Prefeito, dos cumprimentos ao disposto neste artigo.
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Do Voüo

Art. 165 - Aprovado o projeto de lei, o Presidente da Câmara remetê-lo-á ao
Prefeito para sançâo .

§ l" - O Prefeito disporá de quinze dias para sancioú-lo ou vetá-lo parcial ou
totalmente.

§ 2" - O silêncio do Prefeito no prazo estabelecido no panígrafo anterior,
importará em sanção.

Art. 166 - Em caso de veto, o Prefeito comunicará as razões do mesmo ao
Presidente da Câmara, dentro de quarenta e oito horas, a partir da qual, a Cârnara disporá
de trinta dias para confirmar ou rejeiar o veto.

§ 1" - Rejeitado o veto pela maioria dos membros da Câmara, o projeto ou a
parte vetada será enviada ao Prefeito para sua promulgação dentro de quarenta e oito
horas.

Art. 167 - Mantido o projeto ou a parte vetada, o projeto seú enviado para
promulgação ao Prefeito. Se este não o promulgar dentro de quarenta e oito horas, o
Presidente da Câmara Municipal o promulgará em igual pÍazn, e não o fizer, fa-lo-á o Vice-
Presidente da Câmara.

CAPÍTULO Ii
Dos Procedimentos de Controle

SEÇAO I
Julgamento das Contas

Art. ló8 - Recsbido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado,
independente de leitura ern Pleruírio, o Presidente faná distribuir cópia do mesmo, bem
como do balanço anual, a todos os Vereado(ps, enviando o processo à Comissão de
Finanças e Orçamento, que se pronuncianí no pÍazo de sessenta dias.

§ l" - Ate dez dias depois do recebimenúo do processo, a Comissão de
Finanças e Orçamento rercbení pedidos escritos dos Vereadores solicitando i4formações
sobre itens determinados da prestação de contas.

§ 2' - Para fi.rndamentar seu parecer, a Comissão podeni realizan quaisquer
drligências e üstorias externas, bem como examinar quaisquer documentos existentes na
Prefeitura.

§ 3" - O parecer da Comissão concluirá por projeto de decreto legislativo.
Art. 169 - As curntas da Prefeitura e da Câmara Municipal, após parecer previo

do Tribunal de Contas ficarão à disposição do contribuinte pelo pÍaza de dezdias no predio
do Legislativo, na fonna do que preceitua a Constitüção Federal.
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Art. 170 - Se a deliberação da Cârnara der contrária as rnr.ecfrr prévio do

Tribunal de Contas do Estado, o projeto de Decreto Legislativo contará os motivos da

discordÍincia.
Panigrafo Unico - A Mesa comunicará o resultado da votação ao Tribunal

de Contas do Estado.

sEÇÃo rr
Do Processo e da Perda do Mandato

Art. 171 - A Câmara processaní e decretará a perda do mandato do Prefeito, do

Vice-Prefeito e do Vereador pela prática de infração político-administrativa definida na

legislação federal e na Lei Orgânica do Município.
Parágrafo Unico - Em qualquer caso, assegurar-se-á ampla defesa-

Art.172 - As representações se acompanharão sempre, obrigatoriamente, de

documenüos hríbeis que as instruarn e do rol de testemuúas, se for necessário.

Art. 173 - O julgamento far-se-á em sessão ou sessões extraordinárias para

esse efeito convocados.
Art. 174 - Quando a deliberação for no sentido de culpabilidade do acusado,

expedir-se-á Decreto Irgislativo da perda do mandato, do qual se dani ciência à Justiça

Eleitoral.

SEÇÃO III
Da Convocação do Chefe do Executivo

Art. 175 - A Câmara poderá convocar o Prefeito e seus auxiliares, para prestar

informações perante o Plenário, sobre assuntos relacionados com a administração
Municipal, sempre que a medida se faça necessária para assegurar a fiscalização do

legislativo sobre o Executivo.
Art. 176 - A convocação deverá ser requerida, por escrito, por qualquer

Vereador ou Comissão, clevendo ser discutida e aprovada pelo Plenrírio.
AÍt. 177 - Aprovado o requerimento, a convocação se efetivará mediante

oficio assinado pelo Presidente que. solicitaní ao Prefeito indicar dia e hora para

comparecimento, e dar-lhe-á ciência do motivo da convocação.
Paragrafo Único - O nâo atendimenio da convocação implicaní em crime de

responsabilidade da autoridade infratora.
Art. 178 - Na sessão a que compaÍecer o Prefeito, discorrerá sobre o assunto

pelo qual foi convocado e, em segurda o Presidente, concedeú a palavra aos oradores
inscritos, para as indagações que desejgrem formular, assegurada a preferência ao Vereador
proponente da convocação ou ao Presidente da Comissão que a solicitou.

§ 1" -' O Xtrefeito podera incumbir aos assessores que o acompanhem na

ocasião, de responder as indagêções.

§ 2" - O Prefeito ou o assessor, não pode&í ser aparteado na sua exposição.
Art. 179 - Quando nada mais houver a indagar ou a responder, ou quando

escoado o tempo regimental, o Presidente encerrará a sessão, agradecendo ao Prefeito, em
nome da Câmar4 o comparecimento.
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Art. 180 - A Câmara podeftí solicitar pedido de informações ao Prefeito por
escrito, caso em que o oficio do Presidente da Câmara sení redigido contendo os quesitos

neces*ários à elucidação dos fatos.
Parágnfo Unico - O Prefeito deverá responder às informaçôes no prazo de

quinze dias.

sEÇÃo w
Do Processo de Destituiúo de Membro da Mesa

fut. 181 ' Sempre que qualquer Vereador propuser a destituição ou
afastamento temporário de membro da Mesq o Pleruírio coúecendo da representação,
apreciará preliminarmente pelo recebimento da denúncia, conforme prova documental
oferecida.

§ 1" - Caso o Pleniírio se manifeste favoravelmente, a representação sení
encamiúada à Comissão de l-egislaçÍi,o, Justiça e Redação Final que notificaní o acusado
para oferecer dsfesa no pÍÍrzo de quinze dias e arrolar testemunhas ate o miiximo de três,
sendo-lhe enviada cópia da peça acusatória e dos documentos que se t€nham instruído.

§ 2" - Se não for apresentada defesa, o Presidente da Comissão nomeará um
defensor dativo para oferecer a defesa no mesmo pram.

§ 3' - Na sessão, o relator, que se serviú de funcionririo da Câmara para
coadjuvá-lo, inquirirá as testeinunhas perante o Plenário, podendo qtalquer Vereador
formular-lhes perguntas.

§ 4" - Finda a inquirição, o Presidente da Comissão concederá trinta
minuúos, para s€ manifestarem indiüdualmente o representante, o acusado e o relator,
seguindo-se a votação do competent€ parecer que conclürá por projeto de decreto
legislativo que será submetido ao Plenário para votação na forma regimental.

rÍrur.o uu
Do lR.egimento Intemo e da Ordem Regimental

CAPÍTULO I
Drc Questões de Ordern e dos Precedentes

Art. lE2 - As interpretações de disposição do Regimento feitas pelo Presidente
da Câmara em assuntos conroversos, desde que o mesmo assim o declare perante o
Plenário, de oficio ou a requerimento de Vereador, constituirão os precedentes regimentais.

Art. 183 - Os casos não preüsúos nesle Regimento serão resolvidos
soberanamente pelo Plenário, cujas decisões se considerarão ao mesmo incorporadas.

Art. 184 - Quesüio de Ordem é toda dúvida suscitada pelo Vereador quanto à
interpretação e aplicação,clo Regimento.

Panágrafo Unrco - As questôes de ordem devem ser formuladas com clareza e
com a indicação precisa das disposições regimentais que se pretende elucidar, sob pena de
aceiti-las sumariamente o Presidente.

Art. 185 - Cabe ao Presidente resolver as questões de ordem, sem prejúzo de
recurso ao Plenário, por partê de qualquer Vereador.

§ l" - O recurso será encamiirhado à Comissâo de lrgislação, Justiça e
Redação Final, pam parecer.
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§ 2" - O Pleruírio, em face do parecer, decidirá o cÍrso concreto, considerando-
se a deliberação como precedente a ser adotado.

Art. 186 - As decisões nas questões de ordem serão regrstrados em liwo
próprio, para aplicacfro aos cÍrsos análogos, pelo Secretário da Mesa.

CAPÍTULO II
Da divulgêção do Regimento e de sua Reforma

Art. 187 - A Secretaria da Câmara fará reproduzir periodicamente este
Regimento, enviando cópias à Biblioteca Municipal, ao Prefeito, e demais órgãos públicos,
bem como acada um dos Vereadores.

Art. 188 - Ao fim de cada ano legislativo, a Secretaria da Câmara, sob a
orientação da Comissão de Justiça, elaborara e publicaní separata a este Regimento
contendo as deliberações regimentais tomadas pelo Plerrário, com eliminação dos
dispositivos revogados, e os precedentes e regimentais firmados.

AÍt. 189 - Este Regimento Intemo somente poderá ser alterado, reformado ou
substituído pelo voto de 2R (dois terço) dos membros da edilidade mediante proposta da
Mesa, de Comissi[o ou de um terço dos Vereadores.

Da Gestão 0", $H;? r#*o, da câmara

Art. 190 - Os serviços administrativo da Câmara incumbem à sua Secretária e
reger-se-ão por ato regulamentar do Presidente.

ArL l9l - As determinaçôes do Presidenúe à Secretaria sobre expediente serão
objeto de or&m de serviço e as instruções aos funcionários sobre o desempenho de suas
atribuições constarão de portarias

ArÍ. 192 - A Secretaria fornecerá aos interessados, no prazo de quinze dias,
as certidÔes que tenham sido requendas ao Presidente, para defesa de drreitos e
esclarecimentos de situações bem como prepaftr os expedientes de atendimento às
requisições judiciais, independentemente de despacho, no pfttzo de 5 (cinco) dias.

Art. 193 - A Secretaria rnanterá os livros, fichas e carimbos necessários aos
serviços da Câmara.

§ i" - Sãc obrigatórios os liwos seguintes: liwo de protocolo geral; livro de
atas das sessões; Iiwo de atas das reuniões das Comissões Permanentes; liwo de atrs de
reuniões da Mesa; liwo de registro de leis, decretos legíslativos; livro de precedentes
regimentais.

§ 2' - Os liwos serão abertos, rúricados e encerrados pelo l" Secretário da
Mesa

rÍru-o x
Disposições Gerais Transitórias

AÍL 194 - O Prefeito ou um seu represeotante, em cada início de sessão
Iegislativa, lerá sua mensagem perante à Câmara Municipal, enunciando seus planos para o
exercicio, especialmente no que se refere à política de desenvolvimento econômico e social
para o Município.

\- ,6i
t-.

\
tt

----1§*uD\c\AL
sÉB\íÉit 

t 
- -.c\x!àBessa

,",,'0''''; 
o,Í,..'i-í1;';t"''

\ 5"ru,.,-.,.16,.re"^,._115ü

\ .-..." \93")'/



35

v-r:

?.Ô

a

Art. 195 - A publicação dos expôdientes da Câmara observará o disposto em
ato normativo a ser baixado pela Mesa

Art. 19ó - Nos dias de sessão deverão estar hasteadas, no edificio e no recinto
do Plenrírio, as Bandeiras do Brasil, do Estado e do Município, observada a legislação
federal.

Art. 197 - Salvo disposição em contrário, os prazos assinalados em dias ou
sessões neste Regimento computar-se-ão, respectivamente, como dias corridos ou por
sessões ordinária da Cârnara efetivamente ralizadas; os fixados por mês contam-se de data

adatz.
Art. 198 - Nos casos omissos, o Presidente da CâmaÍa aplicârá o Regimento

Interno da Assembleia kgislativa do Estado do Maranhão e, subsidiariamente, as praxes
pa.rlamentares.

Art. 199 - Este Resolução entrará em vigor na daa de sua promulgação.
Art. 200 - Revogadas as disposições em çontrário.
CÂuana namuCrper DE ltln;3O de junho de teee.

Vice-Presidente
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